LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEIN°11.101, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005

Regula a recuperacéo judicial, a extrajudicial e a
faléncia do empresério e da sociedade empresaria.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte Lei:

CAPITULO V
DA FALENCIA

Secao Il
Da Classificacdo dos Créditos

Art. 83. A classificac@o dos créditos na faléndadece a seguinte ordem:

| - os créditos derivados da legislacédo do trahdihmtados a 150 (cento e cinqlienta)
salérios-minimos por credor, e os decorrentes idertes de trabalho;

Il - créditos com garantia real até o limite doovalo bem gravado;

[l - créditos tributérios, independentemente da satureza e tempo de constituicao,
excetuadas as multas tributarias;

IV - créditos com privilégio especial, a saber:

a) o0s previstos no art. 964 da Lei n° 10.406,@deljaneiro de 2002;

b) os assim definidos em outras leis civis e cerai, salvo disposi¢do contraria

desta Lei;

C) aqueles a cujos titulares a lei confira o threle retencéo sobre a coisa dada em
garantia;

V - créditos com privilégio geral, a saber:

a) os previstos no art. 965 da Lei n°® 10.406,ddeljaneiro de 2002;

b) os previstos no paragrafo Unico do art. 67adest;

c) os assim definidos em outras leis civis e comae, salvo disposicdo contraria
desta Lei;

VI - créditos quirografarios, a saber:

a) aqueles nédo previstos nos demais incisos degje;

b) os saldos dos créditos nédo cobertos pelo prathualienacdo dos bens vinculados
ao seu pagamento;

c) os saldos dos créditos derivados da legisldod@oabalho que excederem o limite
estabelecido no inciso | do caput deste artigo;
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VIl - as multas contratuais e as penas pecunifasinfracdo das leis penais ou
administrativas, inclusive as multas tributarias;
VIII - créditos subordinados, a saber:

a) 0s assim previstos em lei ou em contrato;

b) os créditos dos soécios e dos administradoras/geculo empregaticio.

8 1° Para os fins do inciso Il do caput destgyaytsera considerado como valor do
bem objeto de garantia real a importancia efetivaenarrecadada com sua venda, ou, no caso de
alienagao em bloco, o valor de avaliagdo do bemighehlmente considerado.

§ 2° Nao sdo oponiveis a massa os valores detzsrele direito de socio ao
recebimento de sua parcela do capital social nadigao da sociedade.

§ 3° As clausulas penais dos contratos unilatendis serdo atendidas se as
obrigagdes neles estipuladas se vencerem em vittuésEéncia.

§ 4° Os creditos trabalhistas cedidos a terceeo®o considerados quirografarios.

Art. 84. Seréo considerados créditos extracon@iesaerdo pagos com precedéncia
sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na oadssgguir, os relativos a:

| - remuneracdes devidas ao administrador judieisdeus auxiliares, e créditos
derivados da legislacdo do trabalho ou decorretgescidentes de trabalho relativos a servigos
prestados apés a decretacao da faléncia;

Il - quantias fornecidas & massa pelos credores;

lll - despesas com arrecadacdo, administracaazaeab do ativo e distribuicdo do
seu produto, bem como custas do processo de fajénci

IV - custas judiciais relativas as acfes e exe@iede que a massa falida tenha sido
vencida;

V - obrigacfes resultantes de atos juridicos val@ticados durante a recuperagao
judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou agpdecretacdo da faléncia, e tributos relativos a
fatos geradores ocorridos apos a decretacdo dzi@l@espeitada a ordem estabelecida no art.
83 desta Lei.



